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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº 080/2025 - PMDA - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025. 
 
Torna-se público que o Município de Dirceu Arcoverde/PI, por meio da Equipe Permanente de 
Planejamento de Contratação, nomeada pela Portaria Nº 014/2025, de 07 de janeiro de 2025, 
sediada Av. Joaquim Ribeiro, s/n - Centro - CEP: 64.785-000 realizará licitação, na modalidade 
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço e adjudicação Global, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei complementar nº 
147/2014 e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 

Data da sessão: 23 de junho de 2025.  
Horário: às 08h:30min 

Local: https://bnc.org.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de fornecedor de Equipamentos e 
Materiais Permanentes, destinados à estruturação das Secretarias Municipais de Dirceu 
Arcoverde-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

https://bnc.org.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação  

3.6. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao Bolsa 
Nacional de Compras deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão - onde 
receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as 
informações constantes no portal https://bnc.org.br/, e deverão estar aptos para 
encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no 
preambulo deste edital. 

3.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema Bolsa Nacional de 
Compras e cadastrar representantes para o recebimento da chave de identificação e 
senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do 
fornecedor, disponível no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º 
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1.Os licitantes deverão aderir ao sistema Bolsa Nacional de Compras e cadastrar 
representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do fornecedor, 
disponível no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 

4.2. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
 

4.3. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, por não se 
tratar, de bens e serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica em 
conformidade com a explicação técnica presente neste Edital. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133 de 
2021; 
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4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação, sendo que, no caso de empresa em recuperação judicial, 
será possível a sua participação, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente que certifique que esteja apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da lei e em 
preservação da ampla concorrência, conforme o disposto no Acórdão nº 8.271/2011, 
2ª Câmara do TCU; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.8. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.5.3.         que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até dia 23 de junho de 2025 às 00h:00min, data e o horário 
estabelecidos no aviso deste edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item, descrição detalhada do objeto, informando a 
marca/fabricante/modelo/classificação/procedência/acondicionamento/validade/garant
ia/Inmetro em plena validade/ armazenamento/ planilha de custos/fichas 
técnicas/catálogos dos produtos ofertados, preenchendo o sistema com as informações 
similares à especificação do Termo de Referência;  

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar para análise anterior à fase de disputa, a 
proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, devendo preencher as 
informações no campo, “Arq. Req.” e anexar planilha de custos/fichas 
técnicas/catálogos dos produtos ofertados por meio de arquivo eletrônico no campo 
apropriado do sistema da Bolsa Nacional de Compras, sendo vedada a identificação do 
licitante por qualquer meio. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6.8. A não observância dos subitens 6.1.1, do edital, acarretará desclassificação sumária da proposta  
da  licitante, impedindo-a de prosseguir no certame. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, no dia 23 de junho de 2025 às 08h:30min, na data, horário e local indicados no 
aviso deste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas/preenchidas no sistema, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
final deverá ser 1% (um por cento), sob pena de desclassificação imediata da proposta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Dirceu 
Arcoverde/PI; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aqueles previstos no Art. 60 da Lei 14.133 de 2021: 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
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7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 e 601/2020 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.2.2. A presunção de inexequibilidade é relativa, nos termos do princípio do 
formalismo moderado, citado na Súmula 262 do TCU e lei 14.133/2021. 
8.2.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha 
de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.2.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, 
dentre outros, os seguintes procedimentos: 
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; 
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 



   

 

 

                                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE-PI 

     AV. JOAQUIM AMÂNCIO RIBEIRO, S/N, CENTRO 

  DIRCEU ARCOVERDE-PI 

  CNPJ: 07.102.106/0001-45 

 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.3. Nos termos dos Acórdãos 966/2022, 1211/2021 e 2443/2021 poderá o 
pregoeiro, quando suficiente e necessário para verificação da exequibilidade de 
uma proposta, promover, por diligência ou a pedido do concorrente, a 
admissão da juntada de documentos que venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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9.1.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. https://sistemas.tce.pi.gov.br/certidoes/; 

9.1.4. Certidão Negativa de Inidoneidade, expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí – TCE, nos termos do Art. 85 da Lei nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução Nº 13/111 – Regimento Interno. 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

9.2.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.8.9. Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver 
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9.8.10. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida 
pelo órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, através do SINTEGRA ou Cadastro Centralizado de Contribuinte - 
CCC;  

9.9.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 
Recuperação Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e 
física, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
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porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  
de 10 (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.10.5. Certidão Simplificada e Certidão Específica emitida pela Junta Comercial 
da sede da empresa licitante datado dos últimos 30 (trinta) dias, exceto para as 
empresas classificadas como MEI. 

9.10.5.1. A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último 
arquivamento na Junta Comercial para ser considerada válida 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação (Equipamentos e 
materiais Permanentes), mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em quantidades e 
especificações similares do termo de referência, sob pena de inabilitação 
imediata da licitante. 
 

9.11.1.A. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

9.11.1.B. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
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atual da contratante e local em que foram prestados/entregues os 

serviços/produtos e em quantidades conforme termo de referência, sob pena de 

inabilitação imediata da licitante. 

  

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação e dados pessoais (rg, cpf, qualificação) do responsável 
pela assinatura do contrato, banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 
14.133/21). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço por item, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos na proposta. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, para assinar a Ata de Registro de Ppreços, a contar da notificação, por meio de 
publicação no site www.bnc.org.br, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na 
Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame; 

15.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

na Legislação aplicável a este, reconhecendo-se os direitos e os deveres 
reservados às partes, conforme o estabelecido. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. Conceder-se-á, a alteração contratual para mantença da exequibilidade do contrato, 
a depender das regras fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido 
estrito, de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro. 

17.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de 
reequilíbrio com ou sem efeitos retroativos. 

17.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, por fato imprevisível ou 

previsível, mas de consequência insuportáveis, será dependente do 
seguimento exato dos lindes firmados pela contratada privada, nos 

termos do exposto no Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

21.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

21.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada exclusivamente  por forma eletrônica 

diretamente na plataforma digital https://www.bnc.org.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

http://www.bnc.org.br/


   

 

 

                                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE-PI 

     AV. JOAQUIM AMÂNCIO RIBEIRO, S/N, CENTRO 

  DIRCEU ARCOVERDE-PI 

  CNPJ: 07.102.106/0001-45 

 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.dirceuarcoverde.pi.gov.br/transparencia/, 
www.tcepi.tc.br/fiscalizado/sistemas/licitacoes-e-contratos/, www.gov.br/pncp/pt-br, e 
também poderão ser obtidos no endereço Av. Joaquim Ribeiro, s/n - Centro, Dirceu 

http://www.bnc.org.br/
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Arcoverde/PI – Equipe Permanente de Planejamento e Contratação/PMDA, nos dias 
úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 16h:00min, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
 
 

Dirceu Arcoverde/PI, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 

AURICÉLIA MORAES DE SOUSA COSTA 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo N° 080/2025- PMDA 

Pregão Eletrônico N° 012/2025 – SRP 

 
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
1.2. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
1.3. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
1.4. IN nº 58, de 08 de agosto de 2022; 
1.5. IN nº 65, de 07 de julho de 2021; 
1.6. Decreto Federal nº 11.462/23; 

 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
2.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 

Equipamentos e Materiais Permanentes, destinados à estruturação das Secretarias Municipais 
de Dirceu Arcoverde-PI, conforme quantidades e especificações constantes no Estudo 
Técnico Preliminar e especificações deste Termo de Referência. 

  
3. DA REQUISITANTE:  
3.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de Dirceu 

Arcoverde/PI. 
  
4. DA JUSTIFICATIVA: 
4.1. DA CONTRATAÇÃO: 
4.1.1. A presente contratação se faz necessária diante da necessidade urgente de estruturar e 

modernizar as instalações físicas e operacionais das Secretarias Municipais de Dirceu 

Arcoverde – PI, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores públicos e promovendo 
a melhoria na prestação dos serviços à população. 
 
4.1.2. Atualmente, diversas secretarias enfrentam deficiências significativas em infraestrutura, 
com equipamentos defasados, móveis danificados ou em número insuficiente, o que compromete a 
eficiência administrativa e limita o atendimento às demandas da comunidade local. 
 
4.1.3. Além disso, a aquisição desses materiais permanentes está alinhada ao planejamento 

estratégico da administração municipal, que prevê a valorização do serviço público por meio de 
investimentos em tecnologia, mobiliário adequado, ergonomia e condições operacionais que 
assegurem eficiência, produtividade e qualidade dos serviços públicos. 
 
4.1.4. O fornecimento dos itens será essencial para: 

• Apoiar as atividades administrativas cotidianas; 
• Organizar os espaços físicos das secretarias; 
• Garantir a segurança e conforto dos servidores; 
• Atender às normas técnicas e de acessibilidade; 
• Contribuir para a economicidade, ao substituir equipamentos antigos que geram altos 

custos de manutenção e consumo. 
Por fim, a contratação está fundamentada nos princípios da eficiência, economicidade, 

continuidade do serviço público e interesse público, conforme previsto no art. 11 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
1. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
1.1. DO LEVANTAMENTO DA DEMANDA: 
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1.1.1. As quantidades solicitadas dos materiais estão ajustadas às necessidades atuais da 
Administração, além de considerar a previsão no aumento da demanda por atendimentos e 
da expansão de sua estrutura física e operacional. 

 
1.2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
1.2.1. O objeto poderá ser licitado na modalidade Pregão Eletrônico sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade comuns e que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme definições contidas no 
Decreto Federal nº 11.462/23 e Lei 14.133/2021, pela hipótese do Art. 6º e inciso XIII da 

Lei Federal 14.133/21: "bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado"; 

1.2.2. É previsto a participação neste processo dos beneficiários da Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando no que couber as disposições constantes dos arts. 42 a 49  para 
licitação exclusiva de Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP, e demais 
disposições do DECRETO nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.  

  
2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. Para a aquisição/contratação pretendida será adotado o Sistema de Registro de Preços tendo 

em vista o objeto requerido que atende à(s)hipótese(s) previstas na Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto Federal nº 11.462/23: 
a) quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes 

ou frequentes; 
b) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

c) quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas; 

d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

e) sobretudo, assegura um maior controle de um abastecimento eficaz por demanda e 
distribuição priorizando o abastecimento real das Unidades de Saúde de Alta Complexidade, 
em conformidade com o orçamento/financeiro existente; 
f) quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade 

não tiver registro de demandas anteriores; 
2.2. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Prefeitura Municipal de Dirceu 

Arcoverde/PI. 
2.3. O licitante interessado deverá cotar o quantitativo total previsto, excepcionalmente poderá 

ser admitido em Edital a quantidade mínima a ser proposta. (Art. 82, II. e IV); 
2.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, convocará os interessados para 

assinatura da ata de registro de preços e compromisso de fornecimento que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas  

condições estabelecidas. 
2.5. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 
Parágrafo único do Art. 84 da Lei 14.133/2021. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

2.6. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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2.7. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, Art. 95 da 
Lei 14.133/2021; 

2.8. A Ata de Registro de Preços durante sua vigência, não poderá ser aderida por órgão ou 
entidades da administração pública Estadual ou Municipais, que não tenham participado do 
certame licitatório. 

3. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 

ARMARIO EM ACO 02 PORTAS 1,95X 90X40  - Armário de aço 

fabricado em chapa de aço carbono 0,45 mm,  25 Kg. Prateleira com fixação 

por encaixe ao suporte lateral, com 04 pontos de apoio para apoio da 

prateleira. Possui um par de portas provido de fechadura e puxador moldado 

na provido com 04 (quatro) prateleiras internas, sendo 03 com altura 

regulável e 01 fixa. Prateleiras fabricadas em chapa de aço carbono que 

possui capacidade de carga de aproximadamente extensão do comprimento 

da altura da porta. Fechadura com acabamento cromado  de  01  rotação  de  

90°  e  01  ponto  de extração da chave. Pés em PP fixados à estrutura do 

armário por meio de parafuso brocante 4,2 mm com  acabamento  zincado.  

Armário  com  com tratamento   fosfatizado   em   zinco   e   pintura 

eletrostática  a  pó,  cor  cinza,  com  acabamento texturizado. Possui 

dimensões totais de: 1,95 X 0,90 X 0,40 M (Alt x Comp x Prof). Capacidade 

total de carga de 180 Kg. 

UND 24 

2 

ARMÁRIO  VITRINE  C/02  PORTA,3  PRATELEIRA  E CHAVE 

MED. 160X35X70 - Armário de aço fabricado em chapa de aço carbono 

0,45 mm, provido com 03 (três) prateleiras internas, sendo 02 com altura 

regulável e 01 fixa. Prateleiras fabricadas em chapa de aço carbono 0,45 mm 

com reforço em V, fixado à prateleira, que possui capacidade de carga de 

aproximadamente 15 Kg. Prateleira com fixação por encaixe ao suporte 

lateral, com 04 pontos de apoio para apoio da prateleira. Possui um par de 

portas provido de fechadura e puxador moldado na extensão do comprimento 

da altura da porta. Armário com com tratamento fosfatizado em zinco e  

pintura  eletrostática  a  pó,  cor  cinza,  com acabamento texturizado. Possui 

dimensões totais de:  1,60  X  0,35  X  0,70  M  (Alt  x  Comp  x  Prof). 

Capacidade total de carga de 130 Kg. 

UND 12 

3 

ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETAS, PASTA SUSPENSA 133X46X60  

-  Arquivo  de  aço  com  04  gavetas fabricado em estrutura metálica de aço 

carbono de  0,45  mm.  O arquivo  recebe  fosfatização  em zinco  e  pintura  

eletrostática  a  pó  na  cor  cinza. Cada   gaveta   possui   um   acabamento   

em polipropileno  na  extensão  dos  seus  puxadores. Possui ainda 04 

(quatro) pés em polipropileno, em formato de “L”, fixados à estrutura do 

arquivo com parafuso   brocante   4,2mm   de   acabamento zincado. 

UND 26 

4 

 BALDE/LIXEIRA 20L ACO INOX 24X40 C/TAMPA A PEDAL - 

capacidade de 20 litros. Essa lixeira possui um sistema de pedal que facilita a 

abertura da tampa. Em aço inox e com balde plastico removível. 

UNIDA

DE  
20 

5 

BEBEDOURO  CONJUGADO  MFA-40 - bebedouro/purificador 

conjugado. Gabinete sem emenda  em  inox;  Torneiras  para  copo  e  jato 

cromadas, com regulagem de jato d´água; serpentina em aço inox localizada 

na parte interna do   reservatório;   Refrigerado   por   compressor. 

Capacidade de resfriamento: 6 l/h (ambientes a 25°C). Reservatório de água 

gelada: 3,6 litros. 

UND 6 
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6 

BEBEDOURO IND C/ 04 TORN , 100 LTS -TOTALMENTE INOX -   

Estrutura  em  aço  inox  430;  Pés  reguláveis; Serpentina interna em aço 

Inox 304; Reservatório em   polipropileno;   Isolamento   em   EPS;   Gás 

ecológico R134a; 4 Saídas de água gelada ou uma natural, podendo ser 

torneira ou jato. 

UND 10 

7 

BEBEDOURO  IND  C/03  TORN,  100  LT-TOTALMENTE INOX - 

Estrutura em aço inox 430; Pés reguláveis; Serpentina interna em aço Inox 

304; Reservatório em   polipropileno;   Isolamento   em   EPS;   Gás 

ecológico  R134a;  3  Saídas  de  água  gelada  ou natural, podendo ser 

torneira ou jato. Capacidade atendimento 300 pessoas por hora, considerando 

que cada pessoa tome em média 200 ml de água; 

UND 6 

8 

BEBEDOURO COLUNA PARA GARRAFAO - Gabinete sem  emendas.  

Gabinete  em  aço  eletrozincado. Tampa, aparador de copos, base do 

aparador de copos  e  separador  de  água  em  polipropileno; Conexões 

hidráulicas internas atóxicas; Termostato fixo externo para ajuste de 

temperatura entre 4 e 15ºC.   Reservatório   de   água   gelada:   2,0   l/h. 

Capacidade de resfriamento: 2,8 l/h (ambientes a 25°C)"  

UND 16 

9 

CADEIRA PLÁSTICA S/ BRAÇO - cadeira s/ braço, em   polipropileno,   

empilhável,   resistente   com capacidade até 120kg, certificada pelo inmetro. 

Dimensões: L:442mm P: 495mm A:895mm 

UND 200 

10 

CADEIRA PLÁSTICA C/BRAÇO, poltrona   em polipropileno, 

empilhável, resistente, com capacidade de até 120kg, certificado pelo 

inmetro. 

UND 100 

11 

CADEIRA  PRESIDENTE  ESTOFADA  GIRATÓRIA  C/ RELAX  C/  

BRAÇO  -  cadeira  presidente  giratória com regulagem de altura, sistema 

relax, assento e encosto em espuma revestido em poliuretano; com braços. 

Base em nylon 

UND 12 

12 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ESTOFADA INJETADA 04 PÉS S/ 

BRAÇO, cadeira secretaria fixa, pés palito, assento e encosto em espuma 

injetada revestida em tecido. 

UND 80 

13 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA S/ BRAÇO ESTOFADA 

INJETADA - cadeira secretaria giratória, com rodízios,  regulagem de altura  

através  de pistão,  base  em  nylon; sem braço;  assento  e encosto em 

espuma injetada revestida com tecido. 

UND 40 

14 

CADEIRA   SECRETÁRIA   GIRATÓRIA   C/   BRAÇO ESTOFADA 

INJETADA - cadeira secretaria giratória, com  braços;  com  rodizios,  

regulagem  de  altura através  de  pistão,  base  em  nylon;  assento  e encos to   

em   espuma   injetada   revestida   com tecido. 

UND 40 

15 

CADEIRA DE RODAS PNEU INFLAV - Estrutura tubular em aço 

carbono, dobrável em X, assento e encosto em nylon, apoio para braços e pés 

fixos, freios bilaterais, rodas dianteiras aro 06" com pneus maciços e rodas 

traseiras aro 24" em aluminio com pneus inflaveis. 

UNIDA

DE  
8 

16 

 CADEIRA SECRET FIXA CORANO AZUL ROYAL - com assento e 

encosto confeccionado sobre chapa de compensado prensado a quente, 

estofado por espuma injetada e revestidos em courano de cor azul. Base fixa 

4 pés confeccionado em tubo 7/8 na cor preta pintado pelo processo epóxi 

com secagem em estufa e pés com ponteiras. 

UNIDA

DE  
100 

17 

CAMA HOSP. EMS SIMPLES 190X90X70  - Cama hospitalar simples 

esmaltada sem rodízio e sem grade móvel, com estrutura, cabeceira e 

peseiras confeccionadas em tubo de aço esmaltado e leito em chapa de aço 

pintado na cor branca com tinta epoxi-pó. Possui cabeceira móvel através de 

cremalheira e pés com ponteiras. 

UNIDA

DE  
8 

18 

CARRO MACA ESMALT SIMPLES C/ COLCH 1,90X50X80CM 

C/ROD- Carro maca em estrutura tubular em aço pintado em epóxi, grade 

lateral móvel, leito estofado, rodízios. Com cabeceira regulável através de 

UNIDA

DE  
12 
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cremalheira e pés com rodízios. Dimensões: 190x50x80cm. 

19 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO MINIMA  DE  9.000  BTU'S ,  UNIDADE INTERNA  

E   EXTERNA,   HORIZONTAL  DE   PAREDE, TENSÃO 220 VOLTS - 

Serpentina de cobre: maior resistência à corrosão; Classificação energética 

A; Revestimento Anticorrosivo; Gás R32; Filtro Lavável e fácil de trocar; 

funções: Dormir, Timer, Oscilar e Turbo; Refrigera, Desumidifica, Ventila e 

Auto; WiFi; Auto Restart; ciclo frio. 

UND 80 

20 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO MINIMA DE 12.000 BTU'S , UNIDADE INTERNA  

E   EXTERNA,   HORIZONTAL  DE   PAREDE, TENSÃO 220 VOLTS - 

Serpentina de cobre: maior resistência à corrosão; Classificação energética 

A; Revestimento Anticorrosivo; Gás R32; Filtro Lavável e fácil de trocar; 

funções: Dormir, Timer, Oscilar e Turbo; Refrigera, Desumidifica, Ventila e 

Auto; WiFi; Auto Restart; ciclo frio. 

UND 100 

21 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO MINIMA DE 18.000 BTU'S, UNIDADE INTERNA  

E  EXTERNA,  INVERTER,  HORIZONTAL  DE PAREDE, TENSÃO 220 

VOLTS - Inverter; Serpentina de cobre: maior resistência à corrosão; 

Classificação energética A; Revestimento Anticorrosivo; Gás R32; Filtro  

Lavável  e  fácil  de  trocar;  funções:  Dormir, Timer,  Oscilar  e  Turbo;  

Refrigera,  Desumidifica, Ventila e Auto; WiFi; Auto Restart; ciclo frio. 

UND 80 

22 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO MINIMA DE 24.000 BTU'S, UNIDADE INTERNA  

E   EXTERNA,   HORIZONTAL  DE   PAREDE, TENSÃO 220 VOLTS - 

Serpentina de cobre: maior resistência à corrosão; Classificação energética 

A; Revestimento Anticorrosivo; Gás R32; Filtro Lavável e fácil de trocar; 

funções: Dormir, Timer, Oscilar e Turbo; Refrigera, Desumidifica, Ventila e 

Auto; WiFi; Auto Restart; ciclo frio. 

UND 60 

23 

CONJUNTO PROFESSOR ISO PRETO- MESA + CADEIRA - mesa 

medindo 120x60x75cm com tampo em MDF de 15mm na cor branca e 

estrutura em aço metalon 30x50 pintado na cor cinza pelo processo epóxi e 

com ponteiras em polipropileno injetado. Conta com cadeira com assento e 

encosto em ISO de cor a definir e estrutura em aço tubular 7/8" pintado na 

cor preta no processo epóxi e com ponteiras. 

UND 80 

24 

CONJ. ALUN INF.- CJ01  MESA CAD/ENCOS 04 A 06 ANOS - 

Conjunto escolar FDE com tampo em MDP revestido em sua superior em 

laminado melamínico de alta pressão (A.P.), confeccionado em tubos de aço 

de 1″ ½”, 1″ ¼”, 29×58 e 20,7. Porta livros, ponteiras, assento e encosto 

injetados em polipropileno. Recomendado para crianças de 93 a 116 cm de 

altura 

UND 200 

25 

CONJ. ALUNO INDIVIDUAL CJA 04 MESA CAD - Conjunto escolar 

FDE com tampo em MDF, revestido em sua superior em laminado 

melamínico de alta pressão (A.P.), confeccionado em tubos de aço de 1″ ½”, 

1″ ¼”, 29×58 e 20,7. Porta livros, ponteiras, assento e encosto injetados em 

polipropileno. Recomendado para crianças de 1,33 a 1,59 m de altura. 

UND 200 

26 

CONJ. ALUNO INDIVIDUAL CJA 06 MESA CAD - Conjunto escolar 

FDE com tampo em MDF, revestido em sua superior em laminado 

melamínico de alta pressão (A.P.), confeccionado em tubos de aço de 1″ ½”, 

1″ ¼”, 29×58 e 20,7. Porta livros, ponteiras, assento e encosto injetados em 

polipropileno. 

UND 400 
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27 

CONJ. INF. COLETIVO QUAD 04 LUG. MESA MDF COLOR - mesa 

com tampo confeccionado em MDF de 15mm medindo 70x70cm e estrutura 

em tubo 7/8" pintado na cor branca. Possui 4 cadeirinhas com assento e  

encosto em ABS de cor a definir e com estrutura em aço tubo 7/8" pintado na 

cor branca no processo epóxi e ponteiras. 

CONJ 200 

28 
COLCHAO D28 88X188X10 - colchão hospitalar em espuma, revestido em 

NAPA. Impermeável. Espuma de densidade 28. 

UNIDA

DE  
20 

29 

 DIVA ESMALTADA ESTOF. CABECEIRA MOV 1,84X53X80 - leito 

confeccionado em compensado, estofado em espuma D28 e revestida em 

courano de cor a combinar. Possui 

estrutura em tubo de aço esmaltado pintado na cor branca com tinta epoxi-pó, 

cabeceira móvel através de cremalheira e pés com ponteiras  

UNIDA

DE  
20 

30 

ESTANTE DE AÇO ABERTA C/06 PRAT C/REFORÇO EM   "X"   

198X92X30   -   Estante   de   aço   aberta fabricada em chapa de aço carbono 

de 0,75 mm e 0,40 mm. Possui 04 (quatro) colunas fabricadas em  chapa  de  

aço  perfilada  de  0,75  mm,  para aumento da resistência. Possui dupla 

perfuração para ajuste de altura de prateleira. É composta por 06 (seis) 

prateleiras fabricadas em chapa de aço carbono   com   0,40   mm   de   

espessura,   com dimensões de 92 x 30 cm. A prateleira da estante possui 

ainda 01 reforço de chapa de aço carbono 0,40 mm com perfilamento em “V” 

para aumento da  resistência  da  mesma,  fixado  ao  centro  da prateleira. A 

estante possui 03 pares de reforços em “X”, sendo 02 laterais e 01 ao fundo 

da prateleira. Esses reforços são fabricados em chapa de aço carbono  1,20  

mm.  Estante  com  tratamento  de superfície metálica fosfatizado com zinco 

e pintura eletrostática  pó  cor  cinza  texturizada,  com  alta resistência  a  

umidade  e  intempéries.  Possui  04 (quatro)   pés   em   polipropileno   para   

apoio. Dimensões de 198x92x30 (Alt x Comp x Prof). 

UND 30 

31 

FOGÃO  INDUSTRIAL  C/04  BOCAS  COM  FORNO  - fogão 

industrial de alta pressão P7 com 04 bocas e forno.  Queimadores  simples  

com  consumo  de 300gr/hora. Quadro em chapa de aço carbono; Registro  

regulador  de  gás,  confeccionado  em latão duro niquelado e cromado; Tubo 

distribuidor de  gás,  confeccionado  em  liga  especial  de durabilidade  

polido  de  1”;  Pintura  eletrostática, termo resistente; 

UND 8 

32 

FOGÃO  INDUSTRIAL  C/06  BOCAS  COM  FORNO  - fogão 

industrial de alta pressão P7 com 06 bocas e forno.  Queimadores  simples  

com  consumo  de 300gr/hora. Quadro em chapa de aço carbono; Registro  

regulador  de  gás,  confeccionado  em latão duro niquelado e cromado; Tubo 

distribuidor de  gás,  confeccionado  em  liga  especial  de durabilidade  

polido  de  1”;  Pintura  eletrostática, termo resistente; 

UND 8 

33 

FOGÃO DOMÉSTICO A GAS 4 BOCA FORNO -MESA EMINOX- 

AUTOMATICO  -  Com quatro queimadores,  incluindo  rápidos  e  

semirrápidos  e acendimento automático; forno com capacidade de  50  litros  

e  uma  grade removível;  tecnologia Cleartec;  tampa  de  vidro  temperado;  

Trempe Dupla com  Arame  4 mm; Mesa Aço inoxidável/Selada; Tampa de 

vidro temperado. 

UND 8 

34 

FOGÃO DOMÉSTICO A GAS 6 BOCA FORNO MESA EM INOX- 

AUTOMATICO - Fogão de Piso, 6 bocas, Funcionamento    a    Gás    GLP;    

Acendimento: Automático; Trempe reforçada, de Arame 4mm; Mesa    

totalmente    selada    com    a    trempe encaixada.; Capacidade do forno: 94 

litros; Forno com  tecnologia  de  esmaltação  Cleartec;  03  x Queimadores 

rápidos de 1,8Kw, 03 x Queimadores semi-rápidos de 1,5Kw 

UND 8 

35 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE MINIMA DE 309 LITROS 

- Freezer horizontal, 01 porta, capacidade mínima de 309 litros; controle 

eletrônico podendo escolher  entre  os  modos  freezer  ou  refrigerador. 

Classificação  energética  A;  com  dreno  frontal; possui  rodízios.  material  

UND 8 
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de  alta  resistência  à corrosão. 

36 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE MINIMA DE 513 LITROS 

- Freezer horizontal, 02 portas, capacidade mínima   de   534   litros;   

controle   eletrônico   de temperatura,  podendo  escolher  entre  os  modos 

freezer ou refrigerador. Classificação energética A; com dreno frontal; possui 

rodízios. material de alta resistência à corrosão. 

UND 8 

37 

FRIGOBAR 79L RE80 BRANCO 220V - Frigobar completo com 

prateleira inferior da porta para garrafas de até 2,5 litros, pés niveladores 

frontais, porta-latas com capacidade para 8 latas e compartimentos  

UNIDA

DE  
8 

38 

FRIGOBAR 120 LITROS 220V - Frigobar completo com prateleira 

inferior da porta para garrafas de até 2,5 litros, pés niveladores frontais, 

porta-latas com capacidade para 10 latas  

UNIDA

DE  
8 

39 

LIXEIRA  SELETIVA 04 CESTOS 60L  - kit  04  lixeiras basculantes 60l 

para coleta seletiva, fabricados em polietileno (PEAD) ou polipropileno (PP). 

Estrutura em aço galvanizado, tampa basculante, podem ser  empilhadas;  

resistentes  a  impacto  e  raios ultravioletas. 

UND 14 

40 

LIQUIDIFICADOR    DOMÉSTICO    600W    COM    2 

VELOCIDADE - liquidificador com capacidade de até  3  litros,  2  

velocidades,  função  pulsar;  base antiderrapante; porta fio; 220V 

UND 12 

41 

LIQUIDIFICADOR INDÚSTRIAL 4L INOX - liquidificador industrial 

baixa rotação 4 litros; corpo em aço inox 304 polido; monobloco; tampa em 

polipropileno; 1/2  CV;  Rotação  de  3500  rpm;  potência  de 700W/650W; 

Bivolt; certificado pelo inmetro; 

UND 8 

42 

LIQUIDIFICADOR INDÚSTRIAL 8L INOX - liquidificador industrial 

baixa rotação 8 litros; corpo em aço inox 304 polido; monobloco; tampa em 

polipropileno; 3/4  CV;  Rotação  de  3500  rpm;  potência  de 

1200W/1000W; Bivolt; certificado pelo inmetro; 

UND 8 

43 
LONGARINA EM PVC 3 LUGARES - estrutura em aço pintado; assento e 

encosto em PVC; 3 lugares; assento e encosto anatômicos  
UND 20 

44 
LONGARINA PVC 02 LUGARES - estrutura em aço pintado;  assento  e  

encosto  em  PVC;  2  lugares; assento e encosto anatômicos. 
UND 20 

45 

 LONGARINA 02 LUGARES ESTOFADA  - com assento e encosto 

confeccionado sobre chapa de compensado prensado a quente, estofado por 

espuma injetada e revestidos em tecido ou courano de cor a combinar. 

Estrutura em metalon pintado na cor preta pelo processo epóxi e ponteiras. 

UNIDA

DE  
40 

46 

 MESA EM MDF C/02 GAVETAS 1,20X60X75  - com tampo, saiota e 

gavetas confeccionados em MDF de 15mm de cor a definir com acabamento 

com fita de borda melamínico. Estrutura em aço tubo retangular metalon 

30x50 e 20x30 de alta resistência pintado pelo processo epóxi e ponteiras. 

UNIDA

DE  
34 

47 

MESA   DE   REUNIÃO   RETANGULAR   MDF   MED. 1.85X90X75 

EST METALICA - Tampo confeccionado em MDF de 15mm; saia em 

MDF de 15mm, com estrutura metalica pintada; pés niveladores. 

UND 10 

48 

MESA MDF COM 03 GAVETAS, MED. 1,20X60 ESTRUTURA  

METALICA  -  mesa  escritório, com 3 gavetas e tampo  confeccionado em 

MDF  de 15mm; saia em MDF de 15mm; estrutura metálica e pés 

niveladores. 

UND 20 

49 

MESA PLÁSTICA BRANCA QUADRADA MED. 70X70  - mesa  

quadrada,  em  polipropileno,  empilhável, resistente, certificada pelo 

inmetro. 

UND 50 



   

 

 

                                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE-PI 

     AV. JOAQUIM AMÂNCIO RIBEIRO, S/N, CENTRO 

  DIRCEU ARCOVERDE-PI 

  CNPJ: 07.102.106/0001-45 

 

50 

MESA MDF S/GAVETA 90X60X75CM - com tampo e saiota 

confeccionados em MDF de 15mm de cor a definir com acabamento com fita 

de borda melamínico. Estrutura em aço tubo retangular metalon 30x50 e 

20x30 de alta resistência pintado pelo processo epóxi e ponteiras. 

UNIDA

DE  
20 

51 

MAQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 11KG - Lavadora de  roupas  11kg,  

com  função  centrifugação  e enxágue, filtro pega fiapos. Função reuso de 

água; abertura   superior;   sistema   de   lavagem   por agitação; cesto em 

polipropileno; com 5 ou mais programas de lavagem. 

UND 4 

52 

MICROONDAS  COM CAPACIDADE DE 34 LITROS COM 

DISPLAY DIGITAL. - capacidade de no mínimo 32 litros;  função tira 

odor;  função  relógio;  limpa fácil; 

UND 6 

53 

CLIMATIZADOR CLI100 PRO2 100LT 210W 220V - Ventila, 

Climatiza, Umidifica, Filtra e Circula o Ar. Dreno Para realizar a vazão de 

toda água acumulada no reservatório, Aletas Internas Com oscilação 

horizontal automática, Aletas Externas Com regulagem vertical manual. 

Possui 4 rodas de borracha, com travas nas duas frontais. Reservatório de 

100L, Abastecimento manual ou reabastecimento contínuo com ligação 

direta na rede hidráulica. Sistema evaporativo tipo colmeia, Resfria e 

umidifica o ar do ambiente. Econômico, Controle de ventilação Com três 

níveis de velocidade. Especificações: - Potência: 210W - Voltagem: 220V - 

Capacidade: 100L - Cor: Branco/Cinza - Oscilação: Vertical e Horizontal 

UNIDA

DE  
20 

54 

REFRIGERADOR COM CAPACIDADE PARA 261 LITROS, 

VOLTAGEM 220  -Geladeira  Degelo  Seco, branca,  261 litros, 

Compartimento  Extra  Frio  e Gavetão Hortifruti,com 

compartimentos/prateleiras removíveis. 

UND 10 

55 

REFRIGERADOR COM CAPACIDADE  PARA 300 LITROS, 

VOLTAGEM 220  - Geladeira  300  L. possui porta  latas,  gavetão  

hortifruti,  pateleiras  com  9 níveis. Branca. Controle de Temperatura 

Externo, Porta Reversível. 

UND 10 

56 

REFRIGERADOR COM CAPACIDADE P/ 450 LITROS NA  

VOLTAGEM  220  VOLTS   -  refrigerador  com capacidade  mínima  de  

450  litros;  espaço  flex; Economia  de  energia;  filtro  antiodor;  gavetão 

transparente;     função     turbo;     controle     de temperatura interno; 2 

portas, frost free. 

UND 4 

57 

ROUPEIRO EM AÇO COM 16PORTAS 1,95X1,32X40- Roupeiro  de  

aço  fabricado  em  chapa  de  aço carbono 0,45 mm; Roupeiro com 

tratamento de superfície metálica fosfatizado com zinco e pintura 

eletrostática  pó  cor  cinza  texturizada,  com  alta resistência a umidade e 

intempéries. Possui ainda 04 (quatro) pés em sapata niveladora de 2×1/2’’, 

com   altura   regulável,   para   adequação   ao nivelamento do piso.;  

UND 10 

58 

QUADRO  BRANCO  LOUSA  MAGNETICA  200X1,20- Quadro branco 

magnético com moldura alumínio. Superfície em aço steel branco. Chapa de 

madeira resinada  MDF 12mm. Moldura  alumínio  frisado 19mm frente x 

17mm espessura, cantos retos. 

UND 36 

59 

SANDUICHEIRA GRILL CROME INOX 220V -  Faz 2 sanduíches de 

uma vez; Grelha hambúrguer, carnes, peixes e vegetais; Placas onduladas 

antiaderentes; Luz indicadora de funcionamento, Trava de fechamento; Base 

antiderrapante; Pode ser guardado na posição vertical; Material: Metal e 

Baquelite. Potência (W) 750 W 

UNIDA

DE  
4 

60 
TELEVISOR 32 POLEGADAS LED Resolução de Tela HD - 1366 x 768 

pixels Frequência 60 Hz android e Wi- Fi Integrado. 
UND 12 

61 
TELEVISOR 43 POLEGADAS LED Resolução de Tela fullHD - 1920 x 

1080 pixels Frequência 60 Hz android e Wi-Fi Integrado. 
UND 16 

62 
TELEVISOR 55 POLEGADAS LED Resolução de Tela fullHD  4k- com 

Google TV, Dolby Vision e Atmos, HDR10+, Wi-Fi, Bluetooth, Google 
UND 12 
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Assistente e Design sem Bordas 

63 

VENTILADOR DE PAREDE 200W COM BORRACHA E 

AMORTECEDOR, 3 VELOCIDADES NO MINIMO 50 CM - chave de 

controle eletrônica para parede; grades em aço; chave seletora; inclinação 

regulável; 1500rpm; 

UND 80 

64 

VENTILADOR, TIPO COLUNA 200W, DIÂMETRO MÍNIMO DA 

HÉLICE 50  CM, C/ 3 PÁS  PLÁSTICAS, GRADE PROTETORA 

METÁLICA. Oscilante;  grades em  aço; chave de  controle; bivolt seletivo; 

inclinação regulável; altura regulável de 115 a 170cm; 1500rpm. 

UND 70 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
4.1. Os equipamentos objeto deste TR deverão: 
4.1.1. Ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e outras legislações 
pertinentes; 

4.1.2. Ser fornecido em embalagens originais, lacradas e esterilizadas, quando for o caso, 
contendo a indicação de marca e dados do fabricante, como Razão Social, CNPJ e 
endereço, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de 
fabricação e data de validade e/ ou garantia; 

4.1.3. Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e/ou 
validade e demais informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e 
transporte dos mesmos; 

4.1.4. Atender rigorosamente os quantitativos e apresentações solicitadas, conforme descritos no 
Item 4 (Especificação do objeto e estimativa de quantidades); 

4.1.5. No ato da entrega será exigido rigorosamente que os objetos do contrato sejam do 
fabricante e/ou marca registrados na proposta da empresa, quando declarada vencedora do 
item e/ou lote no certame, bem como que as especificações dos itens sejam as mesmas 
constantes no certame e, em casos de impossibilidade de entrega do objeto deste, conforme 
fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a empresa deverá solicitar troca, justificando 
a inviabilidade, com antecedência mínima de 05 (cinco) da entrega, visando análise e 
decisão do requerimento por parte do Setor Competente da Administração com anuência do 
Gestor da Pasta. 

4.2. Da TROCA DE MARCA , somente serão autorizadas, desde que cumprido os 

requisitos abaixo: 
4.2.1. A Contratada deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que inviabilizou o 

fornecimento da marca homologada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante, falta 
de matéria prima ou caso fortuito ou força maior), comprovado pelo fabricante e/ou 
empresa. Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à 
inicialmente cotada de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados neste TR; 

4.2.2. A Administração analisará e se manifestará quanto à troca de marca, através do Parecer 
Técnico e autorização pelo Gestor da pasta, mediante a previsão de abastecimento e o 
interesse da Administração, bem como a emergência que o caso requer; 

4.2.3. Fica proibida a troca de marca sem anuência da Administração, caso a empresa vencedora 
pratique tal conduta, o item será rejeitado em parte ou total, se assim o fizer; 

4.2.4. Nas condições supracitadas, a troca de marca, deverá ser submetida a Secretaria Municipal 
de Saúde/FMS, para análise dos preços praticados em compras governamentais, para o 
produto a ser fornecido, podendo resultar em glosa no item homologado, que mediante a 
ciência da empresa, a glosa ocorrerá no ato da liquidação da Nota Fiscal. 

  
5. DO MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 
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5.1. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
5.1.1. O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado Municipal, situado à Av. Joaquim 

Amâncio Ribeiro, s/n - Centro – Dirceu Arcoverde/PI, CEP: 64.785-000, em dia e 
horário de expediente (segunda a sexta - 8h00 às 13h30 horário local), sem ônus de frete 
para o município, e acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 

  
5.2. DO PRAZO DE ENTREGA: 
5.2.1. A empresa vencedora deverá fornecer o objeto, no prazo máximo de até  20 (vinte) dias 

corridos  a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento; 
5.2.2. Mediante justificativa da Contratada, parecer da Coordenadoria com Autorização será 

admitido prorrogação por mais 05 dias corridos  após findado o prazo; 
5.2.3. O ônus do transporte, entrega e descarregamento no endereço indicado no item 9.1.1 deste 

TR é exclusivamente da Contratada; 
5.2.4. Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no órgão ou que o 

expediente tenha sido reduzido, ficam automaticamente prorrogados ao dia útil seguinte. 
 
5.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
5.3.1. O objeto deste TR será recebido em conformidade com o disposto no Art. 140, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações; 
5.3.2. A empresa vencedora deverá comunicar oficialmente ao Contratante o dia previsto para a 

entrega no endereço especificado no item 9.1 (local e horário de entrega), com 
antecedência mínima de 48 horas. 

5.3.2.1. PROVISORIAMENTE:  
a) Para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação solicitada; 
b) Neste momento, o canhoto da Nota Fiscal será assinado pelo Chefe do Almoxarifado, 

devidamente designado através de Ato Normativo do Gestor da Pasta; 
9.3.2.2. DEFINITIVAMENTE: 
a) Após a verificação da qualidade, finalidade e quantidade do objeto, efetivar-se-á a aceitação; 
b) Neste momento, será atestada a respectiva Nota Fiscal, pelo fiscal do contrato, devidamente 

designado através de Ato Normativo do Gestor da Pasta; 
c) O recebimento definitivo do objeto não deverá exceder o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

do recebimento provisório. 
9.3.3. Os itens do objeto deste TR, constates no Item 4 serão RECUSADOS:  
9.3.3.1. No todo ou em parte, quando em desacordo com a funcionalidade, qualidade e 
especificações constantes no Item 4 deste TR ou na “Proposta de Preço” considerada apta, 
devendo ser substituído, à custa da Contratada, sem prejuízo e/ou ônus para a Administração; 
9.3.3.2. Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade; 
9.3.3.3. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de qualidade e quantidade do 
produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 
características, no prazo de até 04 (quatro) dias corridos, a contar da data da comunicação oficial 
do ocorrido emitida pelo Fiscal do Contrato ou pelo Farmacêutico; 
9.3.3.4. Será lavrado o TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o produto ser recolhido e/ou substituído. 
9.3.4. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos 
estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 
9.3.5. Os itens do objeto de origem estrangeira deverão constar em suas embalagens as 
informações em português (Brasil) para conhecimento e classificação. 

  
9.4. DA GARANTIA E/ OU VALIDADE: 
9.4.1. O prazo de validade dos itens na hora da entrega não deverá ser inferior a 12 (doze) 

meses; 
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9.4.1.1. Os itens deverão apresentar no ato da entrega: lote, data de fabricação e data de validade, 
sem rasuras ou emendas; 
9.4.1.2. Os itens que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem 
qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de 
validade inferior a 12 (doze) meses sem a apresentação do Termo de Compromisso de Troca do 
item do contrato, poderão ser recusados. 

  
9.5. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS: 

9.5.1. Foi consultado os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio 
ambiente (Instrução Normativa nº 01 /2010- SLTI/MPOG, Decreto nº 7.746/2012, e o Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU (5ª edição, ago/2022) disponível em: , sendo que os 
critérios de sustentabilidade Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União (www.gov.br) 
ambiental em relação ao objeto licitado são os abaixo listados: 

a) Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação de Instituto 
Nacional de Metereologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 
10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
10.1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
10.1.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, expedida dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, anteriores à data da entrega da 
documentação, exceto quando dela constar o prazo de validade, que visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato 
conforme Art. 69 inciso II da Lei 14.133/21. 

  
10.2. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
10.2.1. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento de contratação: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta junto a Prefeitura Municipal de 
Dirceu Arcoverde/PI, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) O fornecedor impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

e) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, 
inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas ao Meio Ambiente). 

f) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da Lei nº 
8.429/1992 (Improbidade Administrativa); 

g) Os interessados que por ventura sejam enquadrados nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 
14.133/21; 

g.1) Entende-se por “participação direta e indireta” nos termos do Art. 9º § 1º da Lei nº 
14.133/21 a participação no certame ou procedimento de contratação de empresa em que uma 
das pessoas listadas no citado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 
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h) O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste termo; 

i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
j) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

k) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
l) A verificação do atendimento das condições indicadas na letra "a" até a letra "e" serão 

realizadas de forma consolidada por meio de consulta no portal do Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou por qualquer 
outro meio idôneo de consulta. 

  
10.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.3.1. A(s) proponente (s) deverá (ão) ao tempo da HABILITAÇÃO apresentar:  
10.3.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação, em características e prazos. Se ainda restarem dúvidas, 
quando da análise, será facultado a esta Secretaria solicitação de outros documentos 
comprobatórios. 
 
 10.4. JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS 

LICITANTES 
10.4.1. DA EXIGÊNCIA DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  (ACT) 
10.4.1.1 Justifica-se a apresentação do Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado, pois este documento comprova a aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, em características 
e prazos. 
10.4.1.2. A Lei 14.133/2021 prevê em seu artigo 67 as disposições relativas à solicitação de 
atestados pela Administração às empresas licitantes, in verbis: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 
88 desta Lei; 
(...) 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas 
de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

10.4.5.3. Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica, 
de direito público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas com pontualidade e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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qualidade. E nesse documento que o contratante deve certificar detalhadamente que o contratado 
forneceu determinado bem, executou determinada obra ou prestou determinado serviço 
satisfatoriamente (TCU, 2010). 
10.4.5.4. De acordo com Hely Lopes de Meirelles (2003, p. 56), o Atestado de Capacidade 
Técnica visa a comprovação da experiência do licitante em relação a objeto similar, senão 
vejamos: 

Por meio desse documento o licitante busca comprovar 

experiência anterior na execução de atividades similares  
ao do objeto do certame e demonstrar que possui condições 
técnicas necessárias e suficientes para cumprir o contrato. 
Nas licitações realizadas, a comprovação de aptidão, sempre 
que exigida, será feita mediante atestado ou declaração de 

capacidade técnica. Nas licitações pertinentes a obras e 
serviços, o documento de capacitação deverá estar registrado 
na entidade profissional competente da região a que estiver 
vinculado o licitante. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro. 28ª edição. São Paulo: Malheiros, 
2003). 

10.4.5.5. Nessa etapa de habilitação em licitações, a Administração verifica a 
documentação dos competidores visando apurar a idoneidade e capacitação do sujeito que será 
contratado. Nesta fase, são avaliados os documentos relativos ao futuro contratado, pessoa física 
ou jurídica, e não os aspectos atinentes à proposta (uma vez que a proposta refere-se ao objeto, e 
é analisada em fase apartada, de classificação e julgamento de propostas). 
10.4.5.6. Portanto, o Atestado de Capacidade Técnica, é documento imprescindível para 
que a Administração seja assertiva na contratação da licitante mais adequada, e deve ser 
requerido sempre que necessário, alinhado às disposições da legislação em comento. 
 

 
10.5. DA JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
10.5.1. No que concerne à participação de Consórcios constituídos com finalidade específica e 
temporária, não serão admitidos na presente Licitação visto que o objeto trata de Aquisição de 
Bens Comuns de baixa complexidade, sendo plenamente possível que Empresas individualmente 
constituídas adimplam a obrigação. Ressalta-se que  não vislumbramos complexidade nesta 
aquisição que justifique de forma plausível a participação especial de Consórcios. É cediço que 
esta forma de Constituição não são dotadas de personalidade jurídica própria e o dever de 
cumprir e apresentar o rol de documentos elencados no Art. 15, incisos de I a V da Lei 

14.133/21, o que reforça a desnecessidade de previsão de participação pois acarretaria em 
maiores burocracias e tempo de análise documental, engessando de certa forma a Licitação. 

  
11. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL: 
11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1.1. A Contratação deverá estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação os da proposta vencedora e as 
disposições da Minuta de Contrato. 

11.1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do 
contrato; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direto e indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de dolo ou em decorrência da má execução, até a efetiva entrega dos 
materiais no endereço estipulado no item 9.1.1 deste TR, sem ônus de frete para o 
município e acompanhados das respectivas Notas Fiscais e cópia do Empenho; 
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11.1.4. No descritivo da nota fiscal deverá conter o número do contrato, o número do processo, 
incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

11.1.5. Substituir no prazo máximo de prazo de 04 (quatro) dias corridos , todo e qualquer 
produtos, que vier a apresentar avaria no ato de sua entrega, ou que apresentarem vícios de 
qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao fim a que se destina; 

11.1.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados por parte do Almoxarifado, atendendo às reclamações formuladas e 
cumprindo todas as orientações, da mesma, visando o fiel cumprimento do contrato; 

11.1.7. Observar todas as exigências de segurança na entrega do Objeto deste Termo de 
Referência; 

11.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações 
vigentes: sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, que 
resultem na execução do objeto deste instrumento; 

11.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

11.1.10. Da solicitação de troca de marca ou de prorrogação do prazo de entrega,  
somente serão autorizadas desde que cumpridos os requisitos dispostos no Item 8.2. e 

9.2.2. e subitens deste TR justificadamente; 
11.1.11. Deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional à Prefeitura 
Municipal de Dirceu Arcoverde/PI; 

  
11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
11.2.1. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias à Contratada para o fiel 

cumprimento das obrigações decorrentes da aquisição objeto do presente Termo de 
Referência; 

11.2.2. Receber o objeto deste Termo de Referência através do Setor responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, em conformidade com inciso II, do artigo 140 da Lei 
federal nº 14.133/21; 

11.2.3. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos itens recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

11.2.4. Não permitir o recebimento do objeto deste em desacordo com o preestabelecido; 
11.2.5. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da CONTRATADA, após a 

efetiva entrega do objeto e/ou serviço e ATESTO do Fiscal do Contrato e Comissão de 
Recebimento na Nota Fiscal; 

11.2.6. Providenciar, junto à contratada substituição no prazo máximo de 04 (quatro) dias 

corridos todo e qualquer material, que vier a apresentar avaria/defeito ou ainda em 
desacordo com o descrito neste Termo de Referência no ato da entrega; 

11.2.7. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do 
contrato; 

11.2.8. Analisar a solicitação da Contratada, no que se refere à prorrogação de prazo de entrega do 
objeto e/ ou serviço deste TR. 

11.2.9. Providenciar junto a Equipe Permanente de Planejamento de Contratação, nova cotação de 
preços dos materiais a fim de verificar preço e qualidade nos casos de prorrogação que 
trata o Item 6.5. ou quando necessário e conveniente para a Administração; 

11.2.10. Por fim, providenciar para que o Contrato seja cumprido fielmente por parte da 
CONTRATADA. 

  
11.3. FISCALIZAÇÃO: 
11.3.1. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por no mínimo 

01 (um) servidor, doravante denominado FISCAL, designado formalmente, com 
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autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de 
orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições 
decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas observadas, conforme prevê o Art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

11.3.2. O Fiscal de Contrato deve ser, preferencialmente, nomeado dentre servidores efetivos, que 
não sejam diretamente subordinados à unidade ou a outros setores responsáveis pela 
elaboração ou gerência do contrato a ser fiscalizado, na respectiva Secretaria ou Órgão de 
Gestão; 

11.3.3. Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação do 
servidor deve ser precedida da devida justificativa; 

11.3.4. O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento técnico atinente 
ao serviço executado ou produto adquirido, especialmente nos casos que versarem sobre 
serviços e/ou produtos de natureza não comuns; 

11.3.5. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a análise 
de documentos atinentes à regularidade de registros e conformidades quanto às 
responsabilidades tributárias, previdenciárias, trabalhistas, assim como, quaisquer outros 
documentos exigidos da Contratada no instrumento contratual; 

11.3.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a regular 
entrega dos produtos adquiridos, o Fiscal do Contrato deverá emitir, neste caso, o 
ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL (ANEXO II deste 

TR), sendo considerado, nesse ato, concluídas as atividades do fiscal frente ao respectivo 
contrato; 

11.3.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, 
declara neste ato que o serviço ou material a que se refere foi satisfatoriamente prestado 
ou integralmente fornecido, nos exatos termos e exigências fixadas no termo contratual; 

11.3.8. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto ou prestação do 
serviço, bem como a emissão do Atestado de Recebimento de Material Definitivo ou o 
Atestado de Realização dos Serviços Definitivos, acima mencionados, constitui ato 
passivo de responsabilização do servidor, nos termos da legislação em vigor; 

11.3.9. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos 
termos do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053/2001, constitui obrigação 
inerente à atividade do servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e 
dedicação as atribuições legais e regulamentares essenciais ao cargo, bem como, o 
cumprimento de ordens superiores, não cabendo alegação de recusa à designação, exceto 
quando se tratar de ato manifestamente ilegal; 

11.3.10. Os ANEXOS citados neste item de FISCALIZAÇÃO são aqueles constantes na 
Legislação em vigor. 

  
11.4. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS : 
11.4.1. Os Licitantes/Contratados sujeitam-se às regras e condições estabelecidas neste TR, 

Minuta de Contrato e no Edital. Em caso de responsabilização administrativa seguirão os 
termos dos Artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/21 sem prejuízo de demais providências 
administrativas cabíveis, configurando-se como infrações as seguintes condutas: 

I) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III) dar causa à inexecução total do contrato; 
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.4.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/21, 
as seguintes sanções:  

a) Advertência; 
a.1) Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no Item 

11.4.1 inciso I) deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) Multa; 
b.1) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor do contrato licitado 
e será aplicada aos responsáveis por qualquer das infrações administrativas  previstas no 
subitem 11.4.1 de inciso "I)" a "XII", sendo possível a cumulação; 

c) Impedimento de Licitar e contratar; 
c.1) Impedimento de Licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens do Item 11.4.1  incisos "II), III), IV), V), VI), VII)" 

deste Instrumento quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá 
o(s) responsável(is) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar , que será precedida de análise jurídica e 
observará as regras estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da 
Autoridade Máxima do órgão/entidade; 

d.1) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos subitens do Item 11.4.1 incisos "VIII), IX), X), 

XI) e XII) deste Instrumento; 
d.2) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar,  aplicável também pelas 
infrações administrativas previstas nos Item 11.4.1 incisos "II), III), IV), V), VI) e VII)" 
desde que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  que a sanção de 
Impedimento estipulada do Item 11.4.2 alíneas c) e c.1). 
d.3) A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.4.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.4.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da 
Administração Pública na dosimetria da sanção, bem como a natureza e gravidade da 
infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela decorrerem para a Administração Pública. 

11.4.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

11.4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

  
11.5. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  
11.5.1. O Regime Jurídico dos Contratos Administrativos confere à Administração as 
prerrogativas de modificar, extinguir ou fiscalizar a execução, no qual as alterações observarão 
os casos previstos no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, desde que haja interesse público e as devidas 
justificativas nas: 

I - Alterações Unilaterais pela Administração, nos moldes do Art. 124, inciso I e alíneas "a" 
e "b"; 

II - Alterações por Acordo Entre as Partes, nos moldes do Art. 124, inciso II e alíneas "a", 
"b", "c", "d"; 

11.5.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o Item 11.5.1. inciso I, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras. 

11.5.3. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
11.5.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 

  
11.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
11.6.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as Inexecuções Totais ou Parciais 

das obrigações, descumprimentos de normas editalicias, prazos, atrasos, razões de interesse 
público, desde que formalmente motivadas nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, em observância ao disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei 
14.133/21. 

11.6.2. A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, ou por decisão judicial. 

11.6.3. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da Autoridade competente. 

11.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo; 

11.6.5. A extinção por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

  
11.7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  
11.8. DO REAJUSTE: 
11.8.1. A Nova Lei de Licitações estabelece no Art. 25, §7º, que independentemente do 

prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão de índice de reajustamento de 
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

11.8.2. Poderá ser admitido o primeiro reajuste de contrato com o interregno mínimo de 1 
(um) ano tendo como base o Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial Acumulado 
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(IPCA-E) com data-base vinculada à data do orçamento estimado no período contados da 
data limite para apresentação do orçamento estimado, consoante o Art. 182, Lei 14.133/21; 

11.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela Legislação então em vigor; 

11.8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente; 

11.8.6. Toda e qualquer solicitação de reajuste deverá ser submetida à análise e aprovação 
do órgão competente da Administração Pública. 

11.8.7. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes 
do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento IPCA - E Índice Nacional de Preços ao Consumidor Especial Acumulado, 
com base na seguinte fórmula: 

R = V x I 
onde: R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos 
decorrentes do mercado a ser reajustada; 
I = Índice acumulado do período. 

11.8.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.8.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes 
do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

12. CRITÉRIO DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
12.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em conta 

corrente preferencialmente do BANCO DO BRASIL S/A indicada pela CONTRATADA, 
até 30 (trinta) dias após o protocolo de entrada da Nota Fiscal devidamente atestada junto à 
CONTRATANTE; 

12.2. No dever de pagamento pela Administração relativo a fornecimento de bens ou execução 
de serviços, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada, salvo quando 
das preferências do Parágrafo Único do Art. 141, da Lei nº 14.133/2021; 

12.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 
e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento via ordem bancária, bem como o número 
do Processo, do Pregão Eletrônico, Contrato e/ou Empenho e Descrição detalhada dos bens 
ou serviços faturados; 

12.4. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
4.335, de 03 de agosto de 2001, alterado pelo Decreto nº 6.618-E, de 08 de setembro de 
2005, bem como demais legislações pertinentes; 

12.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, 
contando-se o prazo para pagamento, a sua reapresentação. 

12.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Governo do Estado de Roraima em favor do FORNECEDOR. Sendo o valor 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário; 
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12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência; 

12.8. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

  
13. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA CONTRATUAL: 
13.1. O Prazo de vigência do contrato observará o Exercício Financeiro e a Disponibilidade de 

Créditos Orçamentários conforme prevê o Art. 105 da Lei 14.133/21, iniciado a partir da 
data da última assinatura tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial das Prefeituras Piauienses. 

13.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 
contrato. 

   
14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. O valor estimado é de R$: 3.693.343,58 (três milhões, seiscentos e noventa e três 

mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos ). 
  

EQ UIPAMENTO S E MATERIAIS PERMANTE 

Item Descrição Und Q uant. VALO R UNIT VALO R TO TAL 

1 

ARMARIO  EM ACO  02 PORTAS 1,95X 90X40  - Armário de 
aço fabricado em chapa de aço carbono 0,45 mm,  25 Kg. Prateleira 

com fixação por encaixe ao suporte lateral, com 04 pontos de apoio 
para apoio da prateleira. Possui um par de portas provido de 
fechadura e puxador moldado na provido com 04 (quatro) 
prateleiras internas, sendo 03 com altura regulável e 01 fixa. 

Prateleiras fabricadas em chapa de aço carbono que possui 
capacidade de carga de aproximadamente extensão do comprimento 
da altura da porta. Fechadura com acabamento cromado  de  01  
rotação  de  90°  e  01  ponto  de extração da chave. Pés em PP 

fixados à estrutura do armário por meio de parafuso brocante 4,2 
mm com  acabamento  zincado.  Armário  com  com tratamento   
fosfatizado   em   zinco   e   pintura eletrostática  a  pó,  cor  cinza,  
com  acabamento texturizado. Possui dimensões totais de: 1,95 X 

0,90 X 0,40 M (Alt x Comp x Prof). Capacidade total de carga de 
180 Kg. 

UND 24 R$ 1.200,00 R$ 28.800,00 

2 

ARMÁRIO   VITRINE  C/02  PORTA,3  PRATELEIRA  E 
CHAVE MED. 160X35X70 - Armário de aço fabricado em chapa 
de aço carbono 0,45 mm, provido com 03 (três) prateleiras internas, 

sendo 02 com altura regulável e 01 fixa. Prateleiras fabricadas em 
chapa de aço carbono 0,45 mm com reforço em V, fixado à 
prateleira, que possui capacidade de carga de aproximadamente 15 

Kg. Prateleira com fixação por encaixe ao suporte lateral, com 04 
pontos de apoio para apoio da prateleira. Possui um par de portas 
provido de fechadura e puxador moldado na extensão do 
comprimento da altura da porta. Armário com com tratamento 

fosfatizado em zinco e  pintura  eletrostática  a  pó,  cor  cinza,  com 
acabamento texturizado. Possui dimensões totais de:  1,60  X  0,35  
X  0,70  M  (Alt  x  Comp  x  Prof). Capacidade total de carga de 
130 Kg. 

UND 12 R$ 1.119,00 R$ 13.428,00 

3 

ARQ UIVO DE AÇO C/ 04 GAVETAS, PASTA SUSPENSA 

133X46X60  -  Arquivo  de  aço  com  04  gavetas fabricado em 
estrutura metálica de aço carbono de  0,45  mm.  O arquivo  recebe  
fosfatização  em zinco  e  pintura  eletrostática  a  pó  na  cor  cinza. 
Cada   gaveta   possui   um   acabamento   em polipropileno  na  

extensão  dos  seus  puxadores. Possui ainda 04 (quatro) pés em 
polipropileno, em formato de “L”, fixados à estrutura do arquivo 
com parafuso   brocante   4,2mm   de   acabamento zincado. 

UND 26 R$ 1.200,00 R$ 31.200,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
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4 

 BALDE/LIXEIRA 20L ACO INOX 24X40 C/TAMPA A 
PEDAL - capacidade de 20 litros. Essa lixeira possui um sistema 
de pedal que facilita a abertura da tampa. Em aço inox e com balde 
plastico removível. 

UNIDADE  20 R$ 325,00 R$ 6.500,00 

5 

BEBEDO URO  CONJUGADO  MFA-40 - bebedouro/purificador 

conjugado. Gabinete sem emenda  em  inox;  Torneiras  para  copo  
e  jato cromadas, com regulagem de jato d´água; serpentina em aço 
inox localizada na parte interna do   reservatório;   Refrigerado   por   
compressor. Capacidade de resfriamento: 6 l/h (ambientes a 25°C). 

Reservatório de água gelada: 3,6 litros. 

UND 6 R$ 1.849,99 R$ 11.099,94 

6 

BEBEDO URO IND C/ 04 TO RN , 100 LTS -TO TALMENTE 
INO X -   Estrutura  em  aço  inox  430;  Pés  reguláveis; Serpentina 
interna em aço Inox 304; Reservatório em   polipropileno;   
Isolamento   em   EPS;   Gás ecológico R134a; 4 Saídas de água 

gelada ou uma natural, podendo ser torneira ou jato. 

UND 10 R$ 4.532,00 R$ 45.320,00 

7 

BEBEDO URO  IND  C/03  TO RN,  100  LT-TO TALMENTE 
INO X - Estrutura em aço inox 430; Pés reguláveis; Serpentina 
interna em aço Inox 304; Reservatório em   polipropileno;   
Isolamento   em   EPS;   Gás ecológico  R134a;  3  Saídas  de  água  

gelada  ou natural, podendo ser torneira ou jato. Capacidade 
atendimento 300 pessoas por hora, considerando que cada pessoa 
tome em média 200 ml de água; 

UND 6 R$ 4.265,98 R$ 25.595,88 

8 

BEBEDO URO COLUNA PARA GARRAFAO - Gabinete sem  
emendas.  Gabinete  em  aço  eletrozincado. Tampa, aparador de 

copos, base do aparador de copos  e  separador  de  água  em  
polipropileno; Conexões hidráulicas internas atóxicas; Termostato 
fixo externo para ajuste de temperatura entre 4 e 15ºC.   

Reservatório   de   água   gelada:   2,0   l/h. Capacidade de 
resfriamento: 2,8 l/h (ambientes a 25°C)" 

UND 16 R$ 1.099,00 R$ 17.584,00 

9 

CADEIRA PLÁSTICA S/ BRAÇO - cadeira s/ braço, em   
polipropileno,   empilhável,   resistente   com capacidade até 120kg, 
certificada pelo inmetro. Dimensões: L:442mm P: 495mm 

A:895mm 

UND 200 R$ 64,00 R$ 12.800,00 

10 

CADEIRA PLÁSTICA C/BRAÇO, poltrona   em polipropileno, 

empilhável, resistente, com capacidade de até 120kg, certificado 
pelo inmetro. 

UND 100 R$ 97,00 R$ 9.700,00 

11 

CADEIRA  PRESIDENTE  ESTO FADA  GIRATÓ RIA  C/ 
RELAX  C/  BRAÇO  -  cadeira  presidente  giratória com 
regulagem de altura, sistema relax, assento e encosto em espuma 

revestido em poliuretano; com braços. Base em nylon 

UND 12 R$ 1.788,16 R$ 21.457,92 

12 
CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ESTO FADA INJETADA 04 
PÉS S/ BRAÇO, cadeira secretaria fixa, pés palito, assento e 
encosto em espuma injetada revestida em tecido. 

UND 80 R$ 384,00 R$ 30.720,00 

13 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓ RIA S/ BRAÇO 
ESTO FADA INJETADA - cadeira secretaria giratória, com 

rodízios,  regulagem de altura  através  de pistão,  base  em  nylon; 
sem braço;  assento  e encosto em espuma injetada revestida com 
tecido. 

UND 40 R$ 572,39 R$ 22.895,60 

14 

CADEIRA   SECRETÁRIA   GIRATÓ RIA   C/   BRAÇO 
ESTO FADA INJETADA - cadeira secretaria giratória, com  

braços;  com  rodizios,  regulagem  de  altura através  de  pistão,  
base  em  nylon;  assento  e encosto   em   espuma   injetada   
revestida   com tecido. 

UND 40 R$ 585,00 R$ 23.400,00 

15 

CADEIRA DE RO DAS PNEU INFLAV - Estrutura tubular em 
aço carbono, dobrável em X, assento e encosto em nylon, apoio 

para braços e pés fixos, freios bilaterais, rodas dianteiras aro 06" 
com pneus maciços e rodas traseiras aro 24" em aluminio com 
pneus inflaveis. 

UNIDADE  8 R$ 1.200,00 R$ 9.600,00 

16 

 CADEIRA SECRET FIXA CO RANO AZUL ROYAL - com 
assento e encosto confeccionado sobre chapa de compensado 

prensado a quente, estofado por espuma injetada e revestidos em 
courano de cor azul. Base fixa 4 pés confeccionado em tubo 7/8 na 
cor preta pintado pelo processo epóxi com secagem em estufa e pés 
com ponteiras. 

UNIDADE  100 R$ 384,00 R$ 38.400,00 

17 

CAMA HOSP. EMS SIMPLES 190X90X70 - Cama hospitalar 

simples esmaltada sem rodízio e sem grade móvel, com estrutura, 
cabeceira e peseiras confeccionadas em tubo de aço esmaltado e 
leito em chapa de aço pintado na cor branca com tinta epoxi-pó. 
Possui cabeceira móvel através de cremalheira e pés com ponteiras. 

UNIDADE  8 R$ 2.056,00 R$ 16.448,00 
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18 

CARRO MACA ESMALT SIMPLES C/ COLCH 
1,90X50X80CM C/ROD- Carro maca em estrutura tubular em aço 
pintado em epóxi, grade lateral móvel, leito estofado, rodízios. Com 
cabeceira regulável através de cremalheira e pés com rodízios. 

Dimensões: 190x50x80cm. 

UNIDADE  12 R$ 2.224,29 R$ 26.691,48 

19 

CO NDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO  MINIMA  DE  9.000  BTU'S ,  UNIDADE 
INTERNA  E   EXTERNA,   HORIZONTAL  DE   PAREDE, 
TENSÃO 220 VOLTS - Serpentina de cobre: maior resistência à 

corrosão; Classificação energética A; Revestimento Anticorrosivo; 
Gás R32; Filtro Lavável e fácil de trocar; funções: Dormir, Timer, 
Oscilar e Turbo; Refrigera, Desumidifica, Ventila e Auto; WiFi; 

Auto Restart; ciclo frio. 

UND 80 R$ 3.200,00 R$ 256.000,00 

20 

CO NDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO  MINIMA DE 12.000 BTU'S, UNIDADE 
INTERNA  E   EXTERNA,   HORIZONTAL  DE   PAREDE, 
TENSÃO 220 VOLTS - Serpentina de cobre: maior resistência à 

corrosão; Classificação energética A; Revestimento Anticorrosivo; 
Gás R32; Filtro Lavável e fácil de trocar; funções: Dormir, Timer, 
Oscilar e Turbo; Refrigera, Desumidifica, Ventila e Auto; WiFi; 
Auto Restart; ciclo frio. 

UND 100 R$ 3.800,00 R$ 380.000,00 

21 

CO NDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO  MINIMA DE 18.000 BTU'S, UNIDADE 
INTERNA  E  EXTERNA,  INVERTER,  HORIZONTAL  DE 
PAREDE, TENSÃO 220 VOLTS - Inverter; Serpentina de cobre: 
maior resistência à corrosão; Classificação energética A; 

Revestimento Anticorrosivo; Gás R32; Filtro  Lavável  e  fácil  de  
trocar;  funções:  Dormir, Timer,  Oscilar  e  Turbo;  Refrigera,  
Desumidifica, Ventila e Auto; WiFi; Auto Restart; ciclo frio. 

UND 80 R$ 5.176,90 R$ 414.152,00 

22 

CO NDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO  MINIMA DE 24.000 BTU'S, UNIDADE 

INTERNA  E   EXTERNA,   HORIZONTAL  DE   PAREDE, 
TENSÃO 220 VOLTS - Serpentina de cobre: maior resistência à 
corrosão; Classificação energética A; Revestimento Anticorrosivo; 
Gás R32; Filtro Lavável e fácil de trocar; funções: Dormir, Timer, 

Oscilar e Turbo; Refrigera, Desumidifica, Ventila e Auto; WiFi; 
Auto Restart; ciclo frio. 

UND 60 R$ 6.477,80 R$ 388.668,00 

23 

CO NJUNTO  PROFESSOR ISO PRETO - MESA + CADEIRA 
- mesa medindo 120x60x75cm com tampo em MDF de 15mm na 
cor branca e estrutura em aço metalon 30x50 pintado na cor cinza 

pelo processo epóxi e com ponteiras em polipropileno injetado. 
Conta com cadeira com assento e encosto em ISO de cor a definir e 
estrutura em aço tubular 7/8" pintado na cor preta no processo 
epóxi e com ponteiras. 

UND 80 R$ 840,00 R$ 67.200,00 

24 

CO NJ. ALUN INF.- CJ01  MESA CAD/ENCOS 04 A 06 ANOS 

- Conjunto escolar FDE com tampo em MDP revestido em sua 
superior em laminado melamínico de alta pressão (A.P.), 
confeccionado em tubos de aço de 1″ ½”, 1″ ¼”, 29×58 e 20,7. 
Porta livros, ponteiras, assento e encosto injetados em 

polipropileno. Recomendado para crianças de 93 a 116 cm de altura 

UND 200 R$ 735,12 R$ 147.024,00 

25 

CO NJ. ALUNO INDIVIDUAL CJA 04 MESA CAD - Conjunto 
escolar FDE com tampo em MDF, revestido em sua superior em 
laminado melamínico de alta pressão (A.P.), confeccionado em 
tubos de aço de 1″ ½”, 1″ ¼”, 29×58 e 20,7. Porta livros, ponteiras, 

assento e encosto injetados em polipropileno. Recomendado para 
crianças de 1,33 a 1,59 m de altura. 

UND 200 R$ 954,75 R$ 190.950,00 

26 

CO NJ. ALUNO INDIVIDUAL CJA 06 MESA CAD - Conjunto 
escolar FDE com tampo em MDF, revestido em sua superior em 
laminado melamínico de alta pressão (A.P.), confeccionado em 

tubos de aço de 1″ ½”, 1″ ¼”, 29×58 e 20,7. Porta livros, ponteiras, 
assento e encosto injetados em polipropileno. 

UND 400 R$ 1.098,76 R$ 439.504,00 

27 

CO NJ. INF. COLETIVO  Q UAD 04 LUG. MESA MDF 
CO LOR - mesa com tampo confeccionado em MDF de 15mm 
medindo 70x70cm e estrutura em tubo 7/8" pintado na cor branca. 

Possui 4 cadeirinhas com assento e encosto em ABS de cor a 
definir e com estrutura em aço tubo 7/8" pintado na cor branca no 
processo epóxi e ponteiras. 

CONJ 200 R$ 1.180,00 R$ 236.000,00 

28 
CO LCHAO D28 88X188X10 - colchão hospitalar em espuma, 
revestido em NAPA. Impermeável. Espuma de densidade 28. 

UNIDADE  20 R$ 780,00 R$ 15.600,00 
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 DIVA ESMALTADA ESTO F. CABECEIRA MO V 
1,84X53X80 - leito confeccionado em compensado, estofado em 
espuma D28 e revestida em courano de cor a combinar. Possui 
estrutura em tubo de aço esmaltado pintado na cor branca com tinta 

epoxi-pó, cabeceira móvel através de cremalheira e pés com 
ponteiras 

UNIDADE  20 R$ 999,81 R$ 19.996,20 

30 

ESTANTE DE AÇO  ABERTA C/06 PRAT C/REFO RÇO EM   
"X"   198X92X30   -   Estante   de   aço   aberta fabricada em 
chapa de aço carbono de 0,75 mm e 0,40 mm. Possui 04 (quatro) 

colunas fabricadas em  chapa  de  aço  perfilada  de  0,75  mm,  
para aumento da resistência. Possui dupla perfuração para ajuste de 
altura de prateleira. É composta por 06 (seis) prateleiras fabricadas 

em chapa de aço carbono   com   0,40   mm   de   espessura,   com 
dimensões de 92 x 30 cm. A prateleira da estante possui ainda 01 
reforço de chapa de aço carbono 0,40 mm com perfilamento em 
“V” para aumento da  resistência  da  mesma,  fixado  ao  centro  da 

prateleira. A estante possui 03 pares de reforços em “X”, sendo 02 
laterais e 01 ao fundo da prateleira. Esses reforços são fabricados 
em chapa de aço carbono  1,20  mm.  Estante  com  tratamento  de 
superfície metálica fosfatizado com zinco e pintura eletrostática  pó  

cor  cinza  texturizada,  com  alta resistência  a  umidade  e  
intempéries.  Possui  04 (quatro)   pés   em   polipropileno   para   
apoio. Dimensões de 198x92x30 (Alt x Comp x Prof). 

UND 30 R$ 662,00 R$ 19.860,00 

31 

FO GÃO  INDUSTRIAL  C/04  BOCAS  COM  FO RNO  - 
fogão industrial de alta pressão P7 com 04 bocas e forno.  

Queimadores  simples  com  consumo  de 300gr/hora. Quadro em 
chapa de aço carbono; Registro  regulador  de  gás,  confeccionado  
em latão duro niquelado e cromado; Tubo distribuidor de  gás,  
confeccionado  em  liga  especial  de durabilidade  polido  de  1”;  

Pintura  eletrostática, termo resistente; 

UND 8 R$ 2.977,90 R$ 23.823,20 

32 

FO GÃO  INDUSTRIAL  C/06  BOCAS  COM  FO RNO  - 
fogão industrial de alta pressão P7 com 06 bocas e forno.  
Queimadores  simples  com  consumo  de 300gr/hora. Quadro em 
chapa de aço carbono; Registro  regulador  de  gás,  confeccionado  

em latão duro niquelado e cromado; Tubo distribuidor de  gás,  
confeccionado  em  liga  especial  de durabilidade  polido  de  1”;  
Pintura  eletrostática, termo resistente; 

UND 8 R$ 3.960,00 R$ 31.680,00 

33 

FO GÃO DOMÉSTICO A GAS 4 BOCA FORNO -MESA 
EMINO X- AUTO MATICO   -  Com quatro queimadores,  

incluindo  rápidos  e  semirrápidos  e acendimento automático; 
forno com capacidade de  50  litros  e  uma  grade removível;  
tecnologia Cleartec;  tampa  de  vidro  temperado;  Trempe Dupla 
com  Arame  4 mm; Mesa Aço inoxidável/Selada; Tampa de vidro 

temperado. 

UND 8 R$ 932,92 R$ 7.463,36 

34 

FO GÃO DOMÉSTICO A GAS 6 BOCA FORNO MESA EM 
INO X- AUTO MATICO - Fogão de Piso, 6 bocas, Funcionamento    
a    Gás    GLP;    Acendimento: Automático; Trempe reforçada, de 
Arame 4mm; Mesa    totalmente    selada    com    a    trempe 

encaixada.; Capacidade do forno: 94 litros; Forno com  tecnologia  
de  esmaltação  Cleartec;  03  x Queimadores rápidos de 1,8Kw, 03 
x Queimadores semi-rápidos de 1,5Kw 

UND 8 R$ 1.609,81 R$ 12.878,48 

35 

FREEZER HO RIZONTAL, CAPACIDADE MINIMA DE 309 
LITRO S - Freezer horizontal, 01 porta, capacidade mínima de 309 
litros; controle eletrônico podendo escolher  entre  os  modos  
freezer  ou  refrigerador. Classificação  energética  A;  com  dreno  

frontal; possui  rodízios.  material  de  alta  resistência  à corrosão. 

UND 8 R$ 3.899,00 R$ 31.192,00 

36 

FREEZER HO RIZONTAL, CAPACIDADE MINIMA DE 513 
LITRO S - Freezer horizontal, 02 portas, capacidade mínima   de   
534   litros;   controle   eletrônico   de temperatura,  podendo  

escolher  entre  os  modos freezer ou refrigerador. Classificação 
energética A; com dreno frontal; possui rodízios. material de alta 
resistência à corrosão. 

UND 8 R$ 5.000,00 R$ 40.000,00 

37 

FRIGO BAR 79L RE80 BRANCO 220V - Frigobar completo com 
prateleira inferior da porta para garrafas de até 2,5 litros, pés 

niveladores frontais, porta-latas com capacidade para 8 latas e 
compartimentos 

UNIDADE  8 R$ 1.787,00 R$ 14.296,00 

38 
FRIGO BAR 120 LITRO S 220V - Frigobar completo com 
prateleira inferior da porta para garrafas de até 2,5 litros, pés 
niveladores frontais, porta-latas com capacidade para 10 latas 

UNIDADE  8 R$ 2.100,50 R$ 16.804,00 
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39 

LIXEIRA  SELETIVA 04 CESTO S 60L  - kit  04  lixeiras 
basculantes 60l para coleta seletiva, fabricados em polietileno 
(PEAD) ou polipropileno (PP). Estrutura em aço galvanizado, 
tampa basculante, podem ser  empilhadas;  resistentes  a  impacto  e  

raios ultravioletas. 

UND 14 R$ 1.560,00 R$ 21.840,00 

40 
LIQ UIDIFICADOR    DO MÉSTICO    600W    COM    2 
VELO CIDADE - liquidificador com capacidade de até  3  litros,  2  
velocidades,  função  pulsar;  base antiderrapante; porta fio; 220V 

UND 12 R$ 240,00 R$ 2.880,00 

41 

LIQ UIDIFICADOR INDÚSTRIAL 4L INO X - liquidificador 
industrial baixa rotação 4 litros; corpo em aço inox 304 polido; 

monobloco; tampa em polipropileno; 1/2  CV;  Rotação  de  3500  
rpm;  potência  de 700W/650W; Bivolt; certificado pelo inmetro; 

UND 8 R$ 990,00 R$ 7.920,00 

42 

LIQ UIDIFICADOR INDÚSTRIAL 8L INO X - liquidificador 
industrial baixa rotação 8 litros; corpo em aço inox 304 polido; 
monobloco; tampa em polipropileno; 3/4  CV;  Rotação  de  3500  

rpm;  potência  de 1200W/1000W; Bivolt; certificado pelo inmetro; 

UND 8 R$ 1.142,66 R$ 9.141,28 

43 
LO NGARINA EM PVC 3 LUGARES - estrutura em aço pintado; 
assento e encosto em PVC; 3 lugares; assento e encosto anatômicos 

UND 20 R$ 960,00 R$ 19.200,00 

44 
LO NGARINA PVC 02 LUGARES - estrutura em aço pintado;  
assento  e  encosto  em  PVC;  2  lugares; assento e encosto 

anatômicos. 

UND 20 R$ 470,00 R$ 9.400,00 

45 

 LO NGARINA 02 LUGARES ESTO FADA  - com assento e 
encosto confeccionado sobre chapa de compensado prensado a 
quente, estofado por espuma injetada e revestidos em tecido ou 
courano de cor a combinar. Estrutura em metalon pintado na cor 

preta pelo processo epóxi e ponteiras. 

UNIDADE  40 R$ 616,00 R$ 24.640,00 

46 

 MESA EM MDF C/02 GAVETAS 1,20X60X75  - com tampo, 
saiota e gavetas confeccionados em MDF de 15mm de cor a definir 
com acabamento com fita de borda melamínico. Estrutura em aço 
tubo retangular metalon 30x50 e 20x30 de alta resistência pintado 

pelo processo epóxi e ponteiras. 

UNIDADE  34 R$ 689,00 R$ 23.426,00 

47 

MESA   DE   REUNIÃO    RETANGULAR   MDF   MED. 
1.85X90X75 EST METALICA - Tampo confeccionado em MDF 
de 15mm; saia em MDF de 15mm, com estrutura metalica pintada; 
pés niveladores. 

UND 10 R$ 1.090,00 R$ 10.900,00 

48 

MESA MDF CO M 03 GAVETAS, MED. 1,20X60 

ESTRUTURA  METALICA  -  mesa  escritório, com 3 gavetas e 
tampo  confeccionado em MDF  de 15mm; saia em MDF de 15mm; 
estrutura metálica e pés niveladores. 

UND 20 R$ 1.200,00 R$ 24.000,00 

49 
MESA PLÁSTICA BRANCA QUADRADA MED. 70X70  - 
mesa  quadrada,  em  polipropileno,  empilhável, resistente, 

certificada pelo inmetro. 

UND 50 R$ 99,80 R$ 4.990,00 

50 

MESA MDF S/GAVETA 90X60X75CM - com tampo e saiota 

confeccionados em MDF de 15mm de cor a definir com 
acabamento com fita de borda melamínico. Estrutura em aço tubo 
retangular metalon 30x50 e 20x30 de alta resistência pintado pelo 

processo epóxi e ponteiras. 

UNIDADE  20 R$ 480,37 R$ 9.607,40 

51 

MAQ UINA DE LAVAR RO UPAS DE 11KG - Lavadora de  

roupas  11kg,  com  função  centrifugação  e enxágue, filtro pega 
fiapos. Função reuso de água; abertura   superior;   sistema   de   
lavagem   por agitação; cesto em polipropileno; com 5 ou mais 
programas de lavagem. 

UND 4 R$ 3.250,00 R$ 13.000,00 

52 

MICROONDAS  COM CAPACIDADE DE 34 LITRO S COM 

DISPLAY DIGITAL. - capacidade de no mínimo 32 litros;  
função tira odor;  função  relógio;  limpa fácil; 

UND 6 R$ 1.700,00 R$ 10.200,00 

53 

CLIMATIZADO R CLI100 PRO2 100LT 210W 220V - Ventila, 
Climatiza, Umidifica, Filtra e Circula o Ar. Dreno Para realizar a 
vazão de toda água acumulada no reservatório, Aletas Internas Com 

oscilação horizontal automática, Aletas Externas Com regulagem 
vertical manual. Possui 4 rodas de borracha, com travas nas duas 
frontais. Reservatório de 100L, Abastecimento manual ou 
reabastecimento contínuo com ligação direta na rede hidráulica. 

Sistema evaporativo tipo colmeia, Resfria e umidifica o ar do 
ambiente. Econômico, Controle de ventilação Com três níveis de 
velocidade. Especificações: - Potência: 210W - Voltagem: 220V - 

Capacidade: 100L - Cor: Branco/Cinza - Oscilação: Vertical e 
Horizontal 

UNIDADE  20 R$ 1.850,00 R$ 37.000,00 
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54 

REFRIGERADO R COM CAPACIDADE PARA 261 LITRO S, 
VO LTAGEM 220  -Geladeira  Degelo  Seco, branca,  261 litros, 
Compartimento  Extra  Frio  e Gavetão Hortifruti,com 
compartimentos/prateleiras removíveis. 

UND 10 R$ 3.340,00 R$ 33.400,00 

55 

REFRIGERADO R COM CAPACIDADE  PARA 300 LITROS, 

VO LTAGEM 220  - Geladeira  300  L. possui porta  latas,  
gavetão  hortifruti,  pateleiras  com  9 níveis. Branca. Controle de 
Temperatura Externo, Porta Reversível. 

UND 10 R$ 4.200,00 R$ 42.000,00 

56 

REFRIGERADO R COM CAPACIDADE P/ 450 LITRO S NA  
VO LTAGEM  220  VOLTS   -  refrigerador  com capacidade  

mínima  de  450  litros;  espaço  flex; Economia  de  energia;  filtro  
antiodor;  gavetão transparente;     função     turbo;     controle     de 
temperatura interno; 2 portas, frost free. 

UND 4 R$ 5.198,00 R$ 20.792,00 

57 

RO UPEIRO  EM AÇO COM 16PORTAS 1,95X1,32X40- 
Roupeiro  de  aço  fabricado  em  chapa  de  aço carbono 0,45 mm; 

Roupeiro com tratamento de superfície metálica fosfatizado com 
zinco e pintura eletrostática  pó  cor  cinza  texturizada,  com  alta 
resistência a umidade e intempéries. Possui ainda 04 (quatro) pés 
em sapata niveladora de 2×1/2’’, com   altura   regulável,   para   

adequação   ao nivelamento do piso.; 

UND 10 R$ 1.670,96 R$ 16.709,60 

58 

Q UADRO  BRANCO  LO USA  MAGNETICA  200X1,20 - 

Quadro branco magnético com moldura alumínio. Superfície em 
aço steel branco. Chapa de madeira resinada  MDF 12mm. Moldura  
alumínio  frisado 19mm frente x 17mm espessura, cantos retos. 

UND 36 R$ 986,00 R$ 35.496,00 

59 

SANDUICHEIRA GRILL CROME INO X 220V -  Faz 2 
sanduíches de uma vez; Grelha hambúrguer, carnes, peixes e 

vegetais; Placas onduladas antiaderentes; Luz indicadora de 
funcionamento, Trava de fechamento; Base antiderrapante; Pode 
ser guardado na posição vertical; Material: Metal e Baquelite. 

Potência (W) 750 W 

UNIDADE  4 R$ 237,95 R$ 951,80 

60 
TELEVISO R 32 PO LEGADAS LED Resolução de Tela HD - 
1366 x 768 pixels Frequência 60 Hz android e Wi- Fi Integrado. 

UND 12 R$ 1.998,00 R$ 23.976,00 

61 
TELEVISO R 43 PO LEGADAS LED Resolução de Tela fullHD - 
1920 x 1080 pixels Frequência 60 Hz android e Wi-Fi Integrado. 

UND 16 R$ 2.980,00 R$ 47.680,00 

62 
TELEVISO R 55 PO LEGADAS LED Resolução de Tela fullHD  
4k- com Google TV, Dolby Vision e Atmos, HDR10+, Wi-Fi, 
Bluetooth, Google Assistente e Design sem Bordas 

UND 12 R$ 3.698,87 R$ 44.386,44 

63 

VENTILADO R DE PAREDE 200W COM BORRACHA E 
AMO RTECEDO R, 3 VELO CIDADES NO  MINIMO 50 CM - 

chave de controle eletrônica para parede; grades em aço; chave 
seletora; inclinação regulável; 1500rpm; 

UND 80 R$ 426,00 R$ 34.080,00 

64 

VENTILADO R, TIPO  COLUNA 200W, DIÂMETRO  
MÍNIMO  DA HÉLICE 50  CM, C/ 3 PÁS PLÁSTICAS, 
GRADE PROTETORA METÁLICA. Oscilante;  grades em  aço; 

chave de  controle; bivolt seletivo; inclinação regulável; altura 
regulável de 115 a 170cm; 1500rpm. 

UND 70 R$ 300,00 R$ 21.000,00 

VALO R TO TAL R$ 3.693.348,58 

 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes da aquisição, do objeto deste Termo de Referência, correrão à 
conta dos recursos do FMAS/Recursos Próprios e Vinculados do social/FUS/Rec. Próprios e 
Vinculados da Saúde/TESOURO MUNICIPAL/QSE/EDUCAÇÃO 30%/FUNDEB 30%. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante 

deste Termo de Referência serão resolvidos entre as partes contratantes por procedimento 
administrativo e também utilizando-se meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 
arbitragem; 
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Dirceu Arcoverde/PI, 15 de abril de 2025. 

 

 

Cacilda da Silva Soares Souza  
Equipe de Apoio 

Khênia de Fátima Silva Almeida 
Membro 

 
 

Sheila da Mata Silva 
Membro 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 – CPL/PMDA 
Processo Administrativo Nº 080/2025 - PMDA 

Pregão Eletrônico Nº 012/2025 - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.102.106/0001-45, com sede na Av. Joaquim Ribeiro, s/n - Centro nesta cidade de Dirceu 
Arcoverde, representado neste ato por seu Exmo. Sr. Prefeito WALLACE RAMON CAFÉ E 
SILVA, portador da cédula de identidade nº 2.152.491– SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 
***.778.***-**, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 
012/2025 - SRP, Processo Administrativo Nº 080/2025 - PMDA, RESOLVE registrar os preços da  
empresa ____________________________, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela 
lei complementar nº 147/2014 e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais 
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de fornecedor de Equipamentos e Materiais Permanentes, destinados à 
estruturação das Secretarias Municipais de Dirceu Arcoverde-PI, conforme especificados no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico Nº 012/2025 - SRP, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que constam no Extrato desta Ata em 
anexo.  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitação da PMDA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.3 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços, caso hajam, poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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6.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.2.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

6.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.2.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.26.2 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

6.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

6.5.1. Por razão de interesse público; 

6.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Dirceu Arcoverde/PI, ___ de _____________ de 2025. 

 

 
 

MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE/PI 

Wallace Ramon Café e Silva 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

________________________________ 

Detentora do Registro 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________  

 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 - PMDA 

Processo Administrativo Nº 080/2025 - PMDA 
Pregão Eletrônico Nº 012/2025 – SRP 
Ata de Registro de Preços Nº ___/2025 - CPL/PMDA 
 

O MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.102.106/0001-45, com sede na Av. Joaquim Ribeiro, s/n - Centro nesta cidade de Dirceu 
Arcoverde, representado neste ato por seu Exmo. Sr. Prefeito WALLACE RAMON CAFÉ E 
SILVA, portador da cédula de identidade nº 2.152.491– SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 
***.778.***-**, residente e domiciliado em Dirceu Arcoverde - PI, localizável na sede do Palácio 
Municipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... . . .. . .. . .. . .. . ., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Proce sso 

Administrativo Nº 080/2025 - PMDA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei complementar nº 147/2014 e do 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 012/2025, por Sistema de 
Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, destinados à estruturação das Secretarias Municipais de Dirceu Arcoverde-PI, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 
14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. a Despesa se encontra amparada com recursos do FMAS/Recursos Próprios e Vinculados do 
social/FUS/Rec. Próprios e Vinculados da Saúde/TESOURO MUNICIPAL/QSE/EDUCAÇÃO 
30%/FUNDEB 30%, consignados nas seguintes rubricas: 

Unid. 

Orçamentária 
Proj./Atividade Elemento Despesa Fnt. Recurso 
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02.02.00 – 

SEPLAN 

04.122.0006.1006 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material 

Permanente 

1.500.00.999 

02.03.00 – 

SEMED 

12.361 .0029. 1077 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente 

1.500.00.200 

1.569.00.999 

1.570.00.999 

02.03.02 – 

FENDEB 30% 

1 2.381 .002 9 . 1077 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente 
1.543.00.999 

02.04.01 - FMS 
10.122.0007.1062 – Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente 

1.500.00/300 

1.601.02/999 

02.05.01 - FMAS 

08.244.0004. 1064.0000 - Aquisição 

de Equipamentos e Material 

Permanente 

1.660.00.999 

1.500.00.999 

1.661.00.999 

1.665.00.999 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Estudo 
Técnico Preliminar  e Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REVISÃO  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Estudo Técnico 
Preliminar  e Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Estudo Técnico Preliminar  e 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 
conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
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ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2. Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

10.3. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 

II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
10.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 10.2. 

10.6.1. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no 
item 10.2, a não observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a 
CONTRATADA às seguintes multas: 

10.6.1.1. - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por 
desatendimento de qualquer cláusula contratual. 

10.6.1.2. - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato 
reajustado, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 
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10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.2, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
item 10.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 10.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório 
e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 

10.10.  Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente 
à sanção será retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores 
de pagamento devido ao fornecedor. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 11.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de 
procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, 
concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da 
finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de 
qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua 
cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato 
ou o descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na 
Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 

 11.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos 
termos previstos no instrumento editalício. 

 11.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na 
legislação vigente.  

 11.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

 11.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de 
quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de 
contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou 
cobradas judicialmente. 

 11.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as 
notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas 
via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da 
confirmação de recebimento da decisão. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos 
de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 

 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial dos 
Municípios, nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a não implantação do 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de São Raimundo Nonato/PI, da qual o município de Dirceu 
Arcoverde/PI é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
dúvidas e questões oriundas deste contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Dirceu Arcoverde/PI, ___ de _____________ de 2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE/PI 

Wallace Ramon Café e Silva 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________  

 

NOME: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

 

 

  


